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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 3.415, DE 24 DE AGOSTO DE 2021.
Altera artigos da Lei nº 3.314, de 
15 de maio de 2019, que dispõe 
sobre a autorização da instalação 
em praças e parques públicos de 
brinquedos adaptados e equipamentos 
especialmente desenvolvidos para lazer 
e recreação de crianças com deficiência 
ou mobilidade reduzida, no âmbito do 
Município, e dá outras providências.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º O artigo 1º da Lei nº 3.314, de 15 de maio de 2019, 
passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 1º Os playgrounds infantis instalados em jardins, 
parques, clubes, shopping centers e áreas de lazer, áreas 
abertas ao público em geral, de propriedades privadas, no 
Município de Barra Bonita, deverão disponibilizar brinquedos 
adequados para o uso de crianças com deficiência.”

Art. 2º O artigo 2º da Lei nº 3.314, de 15 de maio de 2019, 
passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 2º A partir da vigência desta Lei, as novas instalações 
de playgrounds infantis em áreas públicas deverão conter 
equipamentos especialmente desenvolvidos para o lazer 
e recreação de crianças com deficiência ou mobilidade 
reduzida, visando sua integração com outras crianças e 
inclusão social.

§ 1º Nas praças e parques já existentes, com instalações 
anteriores à publicação desta Lei, os equipamentos 
poderão ser instalados de forma gradativa, de acordo com a 
disponibilidade financeira do Município.

§ 2º Para fins de cumprimento desta Lei, os playgrounds 
abertos ao público em geral deverão seguir a seguinte 
proporção:

I – Playgrounds com até 5 (cinco) brinquedos, devem 
disponibilizar ao menos 1 (um) brinquedo adaptado para 
crianças com deficiência;

II – Playgrounds com 6 (seis) a 10 (dez) brinquedos, 
devem disponibilizar ao menos 2 (dois) brinquedos para 
crianças com deficiência.”

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,   24 de 
agosto de 2021.

O Prefeito,

JOSÉ LUIS RICI

Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO

Secretário Municipal de Governo

LEI Nº 3.416, DE 24 DE AGOSTO DE 2021.
Autoriza o Poder Executivo a instituir o 
Projeto Cultural “Amiguinho das Letras” 
na cidade de Barra Bonita e dá outras 
providências.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída a ação cultural denominada Projeto 
Cultural “Amiguinho das Letras”, a ser desenvolvida entre os 
meses de março a outubro de cada ano.

Art. 2º A ação cultural de que trata o artigo anterior, tem o 
objetivo de incentivar e proporcionar experiências de autoria 
e protagonismo às crianças e adolescentes na valorização 
da leitura e da escrita como forma de expressão no mundo.

Art. 3º A ação cultural “Amiguinho das Letras” deverá    
somar-se às atividades desenvolvidas no âmbito do 
calendário letivo escolar.

Art. 4° Poderão participar da ação cultural “Amiguinho das 
Letras”, todas as crianças e adolescentes de Barra Bonita.

Art. 5º Os poemas, que deverão ser selecionados por 
uma comissão julgadora, serão incluídos na edição de um 
livro digital que, sempre que possível, poderá ser impresso.

Parágrafo único. Além dos poemas, poderão ser inscritos 
desenhos, literatura de cordel e outras formas de arte, 
separados por categorias, para atendimento, inclusive, das 
crianças com algum tipo de necessidade especial.

Art. 6º A Comissão Julgadora será constituída pelos 
seguintes membros:

I - Representantes da Secretaria Municipal de Educação;

II – Representante da Secretaria Municipal de Cultura;

III - Representantes da sociedade civil com experiência 
literária, a serem definidos,

IV – Votação popular através da internet.

Art. 7º As despesas com a execução desta Lei correrão por 
conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.

Art. 8º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,   24 de 
agosto de 2021.

O Prefeito,

JOSÉ LUIS RICI
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Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO

Secretário Municipal de Governo
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EXPEDIENTE
PAULO ROBERTO CONDUTA
Secretário Municipal de
Mobilidade Urbana e Segurança

PAULO SÉRGIO DE JESUS
Secretário Municipal de
Desenvolvimento Urbano

JOSÉ LUIS JACOMINI
Secretário Municipal de Turismo

GUSTAVO FELIX MARÇON
Secretário Municipal de Educação

MAYARA WITT SAID
Secretário Municipal de
Desenvolvimento Social

JOSÉ AUGUSTO BATTAIOLA
Secretário Municipal de Finanças

NILSON ANTONIO ERENO
Secretário Municipal de Saúde

ANTONIO SERGIO
PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PAULO ROBERTO MARTINI
Secretário Municipal de
Desenvolvimento Econômico,
Formação Profissional e 
Tecnologia da Informação

LUIS ANTONIO APARECIDO
RODRIGUES
Secretário Municipal de
Relações Públicas e Comunicação

MUNIR ARRADI JUNIOR
Secretário Municipal
de Obras e Serviços

CARLOS ALBERTO CESCATO
Secretário Municipal de
Esporte, Lazer e Juventude

MARIO FERNANDES NETO
Secretário Municipal de
Administração

SANER GUSTAVO SANCHES
Chefe de Gabinete

LOURIVAL ARTUR MORI
Secretário Municipal
de Justiça E Cidadania

MATHEUS BLAZISSA MARTINI
Secretário Municipal
do Meio Ambiente

MARCELO VARRASCHIN
LEITE DE PAULA
Secretário Municipal de
Gestão de Convênios

MARIA APARECIDA CANDIDO
VICTORINO DE FRANÇA
Secretária Municipal de Cultura
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